
EficÃ¡cia das Normas Constitucionais

DescriÃ§Ã£o

A EficÃ¡cia das Normas Constitucionais Ã© um dos temas mais fundamentais do Direito
Constitucional brasileiro, desenvolvido de forma magistral pelo constitucionalista JosÃ© Afonso da
Silva. Este conceito trata da capacidade que as normas constitucionais tÃªm de produzir efeitos jurÃ­
dicos e ser aplicadas na prÃ¡tica.

Conceito e ImportÃ¢ncia

A eficÃ¡cia constitucional refere-se Ã  aptidÃ£o da norma para produzir efeitos jurÃdicos. Nem
todas as normas constitucionais possuem o mesmo grau de aplicabilidade imediata, o que levou Ã 
necessidade de uma classificaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica para compreender quando e como cada dispositivo
constitucional pode ser aplicado.

ClassificaÃ§Ã£o de JosÃ© Afonso da Silva

Normas de EficÃ¡cia Plena

SÃ£o normas que produzem todos os seus efeitos desde a promulgaÃ§Ã£o da ConstituiÃ§Ã£o,
nÃ£o necessitando de regulamentaÃ§Ã£o posterior.

CaracterÃsticas:

Aplicabilidade imediata
NÃ£o dependem de lei regulamentadora
Possuem todos os elementos necessÃ¡rios para sua execuÃ§Ã£o

Exemplos:

Art. 5Âº, III: â??ninguÃ©m serÃ¡ submetido a tortura nem a tratamento desumano ou
degradanteâ?•
Art. 5Âº, IV: â??Ã© livre a manifestaÃ§Ã£o do pensamentoâ?•
Art. 14, Â§ 2Âº: â??nÃ£o podem alistar-se como eleitores os estrangeirosâ?•

Normas de EficÃ¡cia Contida (ou RestringÃvel)

SÃ£o normas que produzem efeitos imediatamente, mas podem ter sua eficÃ¡cia restringida por
lei posterior ou por outras normas constitucionais.

CaracterÃsticas:
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Aplicabilidade imediata
Podem ser limitadas pelo legislador ordinÃ¡rio
EficÃ¡cia redutÃvel ou restringÃvel

Exemplos:

Art. 5Âº, XIII: â??Ã© livre o exercÃcio de qualquer trabalho, ofÃcio ou profissÃ£o, atendidas as
qualificaÃ§Ãµes profissionais que a lei estabelecerâ?•
Art. 37, I: â??os cargos, empregos e funÃ§Ãµes pÃºblicas sÃ£o acessÃveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em leiâ?•

Normas de EficÃ¡cia Limitada

SÃ£o normas que dependem de regulamentaÃ§Ã£o posterior para produzirem todos os seus
efeitos. Dividem-se em dois subtipos:

Normas Definidoras de PrincÃpio Institutivo

Dependem de lei para criar instituiÃ§Ãµes, Ã³rgÃ£os ou procedimentos.

Exemplo:

Art. 18, Â§ 3Âº: â??Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou TerritÃ³rios Federais, mediante
aprovaÃ§Ã£o da populaÃ§Ã£o diretamente interessada, atravÃ©s de plebiscito, e do Congresso
Nacional, por lei complementarâ?•

Normas Definidoras de PrincÃpio ProgramÃ¡tico

Estabelecem programas de aÃ§Ã£o para o Estado, definindo fins sociais a serem alcanÃ§ados.

Exemplos:

Art. 196: â??A saÃºde Ã© direito de todos e dever do Estadoâ?•
Art. 205: â??A educaÃ§Ã£o, direito de todos e dever do Estado e da famÃliaâ?•

ImplicaÃ§Ãµes PrÃ¡ticas

Para o Legislador:

Deve priorizar a regulamentaÃ§Ã£o das normas de eficÃ¡cia limitada
NÃ£o pode restringir excessivamente as normas de eficÃ¡cia contida
Deve respeitar integralmente as normas de eficÃ¡cia plena

Para o JudiciÃ¡rio:
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Pode aplicar diretamente as normas de eficÃ¡cia plena
Deve considerar as limitaÃ§Ãµes nas normas de eficÃ¡cia contida
Pode determinar a aplicaÃ§Ã£o de normas de eficÃ¡cia limitada quando houver omissÃ£o
legislativa

Para os CidadÃ£os:

Podem invocar imediatamente os direitos decorrentes de normas de eficÃ¡cia plena
TÃªm direito lÃquido e certo aos benefÃcios das normas de eficÃ¡cia contida (dentro dos limites
estabelecidos)
Podem exigir do Estado a regulamentaÃ§Ã£o das normas de eficÃ¡cia limitada

EvoluÃ§Ã£o DoutrinÃ¡ria

Embora a classificaÃ§Ã£o de JosÃ© Afonso da Silva seja a mais aceita, outros autores como Maria
Helena Diniz e Michel Temer propuseram classificaÃ§Ãµes complementares, mas a tripartiÃ§Ã£o
clÃ¡ssica permanece como referÃªncia fundamental nos tribunais e na doutrina brasileira.

A compreensÃ£o da eficÃ¡cia das normas constitucionais Ã© essencial para a aplicaÃ§Ã£o adequada
da ConstituiÃ§Ã£o, garantindo que os direitos e princÃpios nela estabelecidos nÃ£o sejam meras
declaraÃ§Ãµes formais, mas instrumentos efetivos de transformaÃ§Ã£o social e proteÃ§Ã£o dos
direitos fundamentais.
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